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Ao Senhor

EDMUNDO NUNES DOURADO

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente,

APROVA

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências
regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto. Prefeito Municipal,
solicilando-lhe que providencie junto à Secretaria competente desta municipalidade a
substituição do papel convencional por papel reciclado, pela administração direta e indireta do
município e pelo legislativo municipal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 16 de junho de 2016.

JUSTIFICATIVA

O papel é um dos produtos mais utilizados nas tarefas do cotidiano. Quando não
está sendo mais utilizado, pode passar por um processo de reciclagem que garante seu
reaproveitamento na produção do papel reciclado. O papel reciclado tem praticamente todas as
características do papel comum, porém sua cor pode variar de acordo com o papel utilizado no
processo de reciclagem. A reciclagem do papel é de extrema importância para o meio ambiente.
Como sabemos, o papel é produzido através da celulose de determinados tipos de árvores.
Quando reciclamos o papel ou compramos papel reciclado estamos contribuindo com o meio
ambiente, pois árvores deixaram de ser cortadas. Não podemos esquecer também, que a
reciclagem de papel gera renda para milhares de pessoas no Brasil que atuam, principalmente,
em cooperativas de caiadores e recicladores de papel.

Praça Rui líarbosa ii." 70-Centro- Fone/Fax: (61) 3631-! 772 - CEP: 73.801-220- Fonnosa-GO
Nv\v\>.l'oinu)sa.üo.lcü.í)r


